
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 446-A, DE 2017 

(Do Sr. Walter Alves) 
 

Assegura a participação permanente de representantes dos Estados e do 
Distrito Federal na discussão das propostas e planos orçamentários da 
União e na definição dos investimentos e obras decorrentes; tendo 
parecer da Comissão de Finanças e Tributação, pela não implicação da 
matéria em aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, 
não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e 
orçamentária; e, no mérito, pela aprovação (relator: DEP. NEWTON 
CARDOSO JR). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
]FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 48 da Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000, 

passa a vigorar acrescida do seguinte § 7º: 

“Art. 48. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

§ 7º Fica assegurada a participação permanente de um representante 

de cada Estado da federação e do Distrito Federal, indicado pelo 

respectivo ente federativo, na discussão, no âmbito do Poder 

Executivo, das propostas e planos orçamentários da União e na 

definição dos investimentos e obras deles decorrentes, na forma do 

regulamento.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O processo de planejamento orçamentário brasileiro se inicia com um 

Plano Plurianual (PPA) que consiste em um conjunto de programas e ações do 

governo federal para o período de quatro anos, iniciando no segundo ano do governo 

eleito. É por meio do PPA que se definem as grandes prioridades da despesa. 

Em seguida, anualmente, a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO) 

orienta a elaboração dos orçamentos fiscais e da seguridade social e de investimento 

dos três poderes, definindo os agregados macroeconômicos que serão utilizados nas 

projeções da Lei Orçamentária Anual (LOA). A LDO define também as despesas 

obrigatórias que não estarão sujeitas a limites de empenho. Finalmente, a LOA é 

elaborada definindo os objetivos e metas propostas no PPA, segundo as diretrizes 

estabelecidas pela LDO. 

A presente proposta busca, portanto, o fortalecimento do pacto 

federativo, ao dar voz efetiva aos Estados e ao Distrito Federal no encaminhamento 

dos estudos e discussões sobre obras e investimentos federais nos entes que formam 

a federação, mesmo porque são eles os destinatários e principais afetados pelas 

medidas incluídas nas peças orçamentárias. 

Por essas razões, solicitamos o apoio dos nobres pares para a 

aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 23 de novembro de 2017. 

Deputado WALTER ALVES 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas 
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voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

  

CAPÍTULO IX 

DA TRANSPARÊNCIA, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

 

Seção I 

Da Transparência da Gestão Fiscal 
 

Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada 

ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público: os planos, orçamentos e 

leis de diretrizes orçamentárias; as prestações de contas e o respectivo parecer prévio; o 

Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; e as versões 

simplificadas desses documentos.  

§ 1º A transparência será assegurada também mediante: ("Caput" do parágrafo 

único com redação dada pela Lei Complementar nº 131, de 27/5/2009, transformado em § 1º 

pela Lei Complementar nº 156, de 28/12/2016) 

I - incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, durante os 

processos de elaboração e discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 131, de 27/5/2009) 

II - liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em tempo 

real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira, em meios 

eletrônicos de acesso público; e (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 131, de 27/5/2009,  

com redação dada pela Lei Complementar nº 156, de 28/12/2016) 

III - adoção de sistema integrado de administração financeira e controle, que atenda 

a padrão mínimo de qualidade estabelecido pelo Poder Executivo da União e ao disposto no art. 

48-A. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 131, de 27/5/2009) 

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disponibilizarão suas 

informações e dados contábeis, orçamentários e fiscais conforme periodicidade, formato e 

sistema estabelecidos pelo órgão central de contabilidade da União, os quais deverão ser 

divulgados em meio eletrônico de amplo acesso público. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 156, de 28/12/2016) 

§ 3º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios encaminharão ao Ministério da 

Fazenda, nos termos e na periodicidade a serem definidos em instrução específica deste órgão, 

as informações necessárias para a constituição do registro eletrônico centralizado e atualizado 

das dívidas públicas interna e externa, de que trata o § 4º do art. 32. (Parágrafo acrescido pela 

Lei Complementar nº 156, de 28/12/2016) 

§ 4º A inobservância do disposto nos §§ 2º e 3º ensejará as penalidades previstas no 

§ 2º do art. 51. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 156, de 28/12/2016) 

§ 5º Nos casos de envio conforme disposto no § 2º, para todos os efeitos, a União, 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios cumprem o dever de ampla divulgação a que se 

refere o caput. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 156, de 28/12/2016) 

§ 6º Todos os Poderes e órgãos referidos no art. 20, incluídos autarquias, fundações 

públicas, empresas estatais dependentes e fundos, do ente da Federação devem utilizar sistemas 

únicos de execução orçamentária e financeira, mantidos e gerenciados pelo Poder Executivo, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588491&seqTexto=113073&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588491&seqTexto=113073&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-156-28-dezembro-2016-784148-publicacaooriginal-151754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-156-28-dezembro-2016-784148-publicacaooriginal-151754-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588491&seqTexto=113073&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588491&seqTexto=113073&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-156-28-dezembro-2016-784148-publicacaooriginal-151754-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588491&seqTexto=113073&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-156-28-dezembro-2016-784148-publicacaooriginal-151754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-156-28-dezembro-2016-784148-publicacaooriginal-151754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-156-28-dezembro-2016-784148-publicacaooriginal-151754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-156-28-dezembro-2016-784148-publicacaooriginal-151754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-156-28-dezembro-2016-784148-publicacaooriginal-151754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-156-28-dezembro-2016-784148-publicacaooriginal-151754-pl.html
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resguardada a autonomia. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 156, de 28/12/2016) 

 

Art. 48-A. Para os fins a que se refere o inciso II do parágrafo único do art. 48, os 

entes da Federação disponibilizarão a qualquer pessoa física ou jurídica o acesso a informações 

referentes a:  

I - quanto à despesa: todos os atos praticados pelas unidades gestoras no decorrer 

da execução da despesa, no momento de sua realização, com a disponibilização mínima dos 

dados referentes ao número do correspondente processo, ao bem fornecido ou ao serviço 

prestado, à pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento e, quando for o caso, ao 

procedimento licitatório realizado;  

II - quanto à receita: o lançamento e o recebimento de toda a receita das unidades 

gestoras, inclusive referente a recursos extraordinários. (Artigo acrescido pela Lei 

Complementar nº 131, de 27/5/2009) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-156-28-dezembro-2016-784148-publicacaooriginal-151754-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588491&seqTexto=113073&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588491&seqTexto=113073&PalavrasDestaque=
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Projeto de Lei Complementar nº 446 de 2017

Assegura  a  participação  permanente  de
representantes dos Estados e do Distrito Federal na
discussão das propostas e planos orçamentários da
União  e  na  definição  dos  investimentos  e  obras
decorrentes.

Autor: Deputado WALTER ALVES

Relator: Deputado NEWTON CARDOSO JR

I ─ RELATÓRIO

O  projeto  em  análise,  de  autoria do  Deputado  WALTER  ALVES,

assegura a participação permanente de representantes dos Estados e do Distrito

Federal  na  discussão  das  propostas  e  planos  orçamentários  da  União  e  na

definição dos investimentos e obras decorrentes.

Segundo a justificativa do autor, o processo decisório relativo ao sistema

de planejamento e orçamento se inicia com um Plano Plurianual (PPA), que define

as  diretrizes  e  objetivos,  contemplando  ainda  a  Lei  de  Diretrizes  Orçamentária

(LDO) orienta a elaboração dos orçamentos fiscais e da seguridade social e de

investimento dos três poderes, e culmina com a Lei Orçamentária Anual (LOA). 

A proposta propõe, nesse sentido, o fortalecimento do pacto federativo,

ao  dar  voz  efetiva  aos  Estados  e  ao  Distrito  Federal  no  encaminhamento  dos

estudos e discussões sobre obras e investimentos federais nos entes que formam

a federação, 

O projeto tramita em regime de Prioridade (Art.  151, II,  RICD) e está

sujeito à apreciação do Plenário, tendo sido distribuído às Comissões de Finanças

e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e Constituição e Justiça e de Cidadania (Art.

54 RICD), nessa ordem. 

O  projeto  vem  a  esta  Comissão  de  Finanças  e  Tributação  para

manifestação quanto à compatibilidade e adequação financeira e orçamentária e

quanto ao mérito.

Não  foi  aberto  prazo  de  emendas  nesta  Comissão,  por  tratar-se  de

matéria sujeita à deliberação do Plenário (art. 120 do RICD).

*C
D2

18
88

81
83

80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Newton Cardoso Jr
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218888183800
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É o relatório.

II ─ VOTO

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, X, “h”, e

53, II) e a Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação (NI/CFT) definem

que o exame de compatibilidade ou adequação far-se-á por meio da análise da

conformidade  da  proposição  com  o  plano  plurianual,  a  lei  de  diretrizes

orçamentárias, o orçamento anual. Além disso, a NI/CFT prescreve que também

nortearão a análise outras normas pertinentes à receita e despesa públicas. São

consideradas como outras normas, especialmente, a Constituição Federal e a Lei

de  Responsabilidade  Fiscal-LRF  (Lei  Complementar  nº  101,  de  4  de  maio  de

2000).

O art. 1º, §1º, da NI/CFT define como compatível “a proposição que não

conflite com as normas do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias, da

lei orçamentária anual e das demais disposições legais em vigor” e como adequada

“a proposição que se adapte, se ajuste ou esteja abrangida pelo plano plurianual,

pela lei de diretrizes orçamentárias e pela lei orçamentária anual”. 

Da análise do projeto, observa-se que este contempla matéria de caráter

essencialmente  normativo,  não  acarretando  repercussão  direta  ou  indireta  na

receita ou na despesa da União. Nesses casos, torna-se aplicável o art. 32, X, “h”,

do Regimento Interno desta Casa, que dispõe que somente as proposições que

importem aumento ou diminuição de receita ou de despesa pública estão sujeitas

ao exame de compatibilidade ou adequação financeira e orçamentária. 

A proposta do nobre Autor pretende inserir novo parágrafo (§ 7º) ao art.

48  da  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal  -  LRF,  que  trata  de  mecanismos  de

transparência  da  gestão  fiscal.  O  parágrafo  pretende  assegurar  a  participação

permanente  de  um  representante  de  cada  Estado  da  federação  e  do  Distrito

Federal,  indicado  pelo  respectivo  ente  federativo,  na  discussão,  no  âmbito  do

Poder Executivo, das propostas e planos orçamentários da União e na definição

dos investimentos e obras deles decorrentes, na forma do regulamento.

Observe-se que, no âmbito do Legislativo, a participação se dá por meio

dos  representantes  eleitos  por  cada  Estado  e  pelo  Distrito  Federal,  seja  na *C
D2

18
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81
83

80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Newton Cardoso Jr
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218888183800
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apresentação de emendas aos projetos das leis do ciclo orçamentário (PPA, LDO,

LOA e créditos adicionais), seja na discussão e votação das matérias. 

A garantia de maior participação dos entes da federação no processo de

elaboração do orçamento, por si só, não implica redução de receita ou aumento de

despesa,  nem é  incompatível  com o  disposto  no  plano  plurianual  e  na  lei  de

diretrizes orçamentárias. 

O art. 1º, § 2º, da Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação

- CFT prescreve que se sujeitam obrigatoriamente ao exame de compatibilidade ou

adequação orçamentária e financeira as proposições que impliquem aumento ou

diminuição da receita ou despesa da União ou repercutam de qualquer modo sobre

os respectivos Orçamentos, sua forma ou seu conteúdo. No entanto,  quando a

matéria  não  tiver  implicações  orçamentária  e  financeira,  o  art.  9º  da  NI/CFT

determina que se deve concluir no voto final que à comissão não cabe afirmar se a

proposição é adequada ou não.

Em face do exposto, voto  pela  NÃO IMPLICAÇÃO FINANCEIRA OU

ORÇAMENTÁRIA DA MATÉRIA EM AUMENTO OU DIMINUIÇÃO DA RECEITA

E DA DESPESA PÚBLICA,  NÃO CABENDO PRONUNCIAMENTO QUANTO À

ADEQUAÇÃO  FINANCEIRA  OU  ORÇAMENTÁRIA do  Projeto  de  Lei

Complementar 446 de 2017 e, no mérito, pela APROVAÇÃO da proposição.

Sala da Comissão, em           de                                          de 2021.

Deputado NEWTON CARDOSO JR

Relator
*C

D2
18

88
81
83

80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Newton Cardoso Jr
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218888183800
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 446, DE 2017 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária
realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,  opinou  pela  não
implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não
cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária; e, no mérito,
pela aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 446/2017, nos termos do Parecer do
Relator, Deputado Newton Cardoso Jr. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Júlio  Cesar  -  Presidente,  Sidney  Leite  e  Alê  Silva  -  Vice-
Presidentes, Alexis Fonteyne, André Janones, Capitão Alberto Neto, Eduardo Bismarck,
Eduardo  Cury,  Enio  Verri,  Fábio  Mitidieri,  Fausto  Pinato,  Felipe  Rigoni,  Fernando
Monteiro, Gilberto Abramo, Giovani Feltes, Heitor Freire, Luiz Philippe de Orleans e
Bragança, Marcos Soares, Mário Negromonte Jr., Marlon Santos, Newton Cardoso Jr,
Osires Damaso, Sanderson, Tia Eron, Tiago Dimas, Alexandre Leite, Celso Maldaner,
Chiquinho  Brazão,  Christino  Aureo,  Covatti  Filho,  Da  Vitoria,  Domingos  Neto,
Edilázio Júnior, Elias Vaz, Evair Vieira de Melo, Felipe Carreras, Jerônimo Goergen,
Kim Kataguiri, Lucas Redecker, Luis Miranda, Márcio Labre, Merlong Solano, Paulo
Ganime, Reginaldo Lopes, Ricardo Barros, Sergio Toledo, Valtenir Pereira e Zé Silva. 

Sala da Comissão, em 23 de junho de 2021. 

Deputado JÚLIO CESAR 
Presidente 

*C
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0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Júlio Cesar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD213705362800
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